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A 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça afastou a cobrança de custas processuais em embargos de terceiro que foram
extintos por perda de objeto após a parte embargada desistir da penhora de um imóvel. De acordo com o colegiado, a
exigência do pagamento seria inadequada, uma vez que o embargado nem sequer foi citado nos autos, e o embargante, por
outro lado, teve seu patrimônio restringido de forma indevida.

Na origem do caso, a desistência da penhora na ação principal levou o
juízo de primeiro grau a extinguir os embargos de terceiro, impondo ao
embargante a obrigação de arcar com as custas processuais, sem
arbitramento de honorários advocatícios.

Ele apelou ao Tribunal de Justiça de São Paulo, mas a sentença foi
mantida sob o fundamento de que a desistência se deu antes
da citação nos embargos de terceiro, o que indicaria falta de resistência à
pretensão do embargante. Com base no princípio da causalidade, a corte
estadual avaliou que esse fato afastaria a possível atribuição de encargos
sucumbenciais ao embargado.

Ao STJ, o embargante alegou, entre outros pontos, que o autor da ação
principal deveria arcar com os ônus sucumbenciais dos embargos, pois
foi a penhora injusta que motivou a sua oposição.

Sucumbência

A ministra Nancy Andrighi, relatora na 3ª Turma, explicou que, se os pedidos feitos nos embargos de terceiro forem
julgados improcedentes, o embargante responderá pelos ônus sucumbenciais, em virtude do princípio da sucumbência
(quem perdeu paga). Caso contrário, continuou, o julgador precisará analisar o contexto sob a ótica do princípio da
causalidade (quem deu causa ao processo é que paga).

Segundo a ministra, esse mesmo princípio deve ser observado na hipótese de perda do objeto dos embargos de terceiro em
razão de desistência da penhora nos autos principais. Nesse caso, a ministra afirmou que a parte que deu causa ao
processo deve arcar com os ônus sucumbenciais.

No entanto, Nancy Andrighi alertou que a situação em análise é peculiar, pois a parte embargada não chegou a ser citada
nos autos dos embargos de terceiro. “Não se revela razoável imputar à embargada o dever de arcar com os ônus
sucumbenciais de processo do qual nem sequer era parte. Por outro lado, tampouco revela-se razoável imputar a referida
obrigação à parte embargante, vítima de aprisionamento material indevido de seu patrimônio, se por um comportamento
seu não deu causa à constrição”, destacou.

A relatora observou ainda que esse entendimento foi adotado em julgados do STJ regidos pelo Código de Processo Civil
(CPC) de 1973, porém segue válido sob o CPC/2015.

“Nesse contexto, merece reforma o acórdão recorrido, pois, na hipótese de desistência da penhora anterior à citação da
parte embargada, o processo deve ser extinto sem resolução de mérito em virtude da perda superveniente do objeto, mas
sem qualquer condenação em ônus sucumbenciais”, concluiu a ministra ao dar parcial provimento ao recurso especial.
Com informações da assessoria de imprensa do STJ.

Rafael Luz/STJ

STJ considerou a cobrança indevida, pois o embargado não

havia sido citado
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